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Oficio circular nº 042/2025

Mogi Guaçu, 01 de agosto de 2025.

Assunto: Esclarecimento ao Pregão Eletrônico Nº 000023/2025 – Processo Licitatório Nº 0125/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de produtos para limpeza, desinfecção 
e antissepsia,  em regime de comodato com diluidora,  lavadora ultrassônica  e  dispenser,  por um período de  12 
(doze)meses.

Face aos pedidos de esclarecimento, e após análise da pasta requisitante, segue resposta na integra.

1- Serão necessários quantos diluidores?
Resposta:  De acordo com o subitem 1.3.2  do Termo de  Referência:  “A empresa  deverá  fornecer  em regime de 
comodato  04(quatro)diluidoras  para  o  lote  03(três)que  seja  compatível  com  o  produto  Desinfetante  a  base  de 
quaternário de amônio-peroxido de hidrogênio -Biguanida – 5litros,  sendo necessário a instalação nas unidades de  
abastecimento.

2- Se for mais de um, os diluidores serão instalados em um único local? Seria em um único hospital?
Resposta: As unidades onde devem ser instalados e retirados após a finalização do contrato, são: Hospital Municipal  
Dr.  Tabajara  Ramos,  Unidades de  Pronto Atendimento – Zona Norte  e  Santa Marta  e  Centro de Especialidades  
Médicas (CEM).

3 -Em relação ao item 03, que menciona um produto desinfetante á base de quaternário. Peróxido e /ou 
biguanida, informamos que a empresa dispõe de um produto com as seguintes características:

"DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS Е ARTIGOS NÃO CRÍTICOS Utilização:  É 
indicado  para  desinfecção  de  superfícies  fixas  e  artigos  não  críticos  utilizados  exclusivamente  em  hospitais  e 
estabelecimentos relacionados com o atendimento à saúde. ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, tais como, pisos tratados, 
azulejos, cerâmicas, paredes, banheiros, vidros, portas, móveis de aço, camas, colchões, macas, comadres, termômetros, 
etc.; EM ÁREAS NÃO CRÍTICAS, tais como, escritórios, almoxarifados, salas administrativas, corredores, elevadores;  
EM ÁREAS SEMI CRÍTICAS, tais como, enfermarias, consultórios, área limpa de lavanderia hospitalar e EM ÁREAS 
CRÍTICAS: tais como, laboratório de anatomia patológica e análises clínicas, banco de sangue, central de material de  
esterilização СМЕ, unidades de isolamento, lactários,  unidades de hemodiálise, lavanderia,  sala de necrópsia, centro  
cirúrgico.  Indicado  também para  indústrias  farmacêuticas,  clínicas  médicas  e  consultórios  dentários.  Composição:  
Peróxido de hidrogênio, tensoativo não iônico, tensoativo aniônico, sequestrante e veículo".  Dessa forma, ambos os 
produtos apresentam funções e composições semelhantes, sendo um produto Desinfetante líquido para superfície fixa,  
artigos  não  críticos  com  composição  de  peróxido  de  hidrogênio  da  empresa  Mustang  Pluron  Química  Ltda. 
Ressaltemos que a empresa Mustang Pluron Química Ltda fornece produtos para rede de hospitais de todo o país, 
diante disso, gostaríamos de participar do presente certame e para isso precisamos saber se será aceito produto com 
essas características, que cumpre com o solicitado no edital.
Resposta:  A empresa  está  autorizada  a  ofertar  o  produto  apresentado.  Entretanto,  caso  este  não receba  
aprovação previa, a área técnica poderá solicitar amostra para fins de avaliação e validação conforme critérios  
estabelecidos.

Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico acima   mencionado.

Coordenação do Pregão
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